TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 92/2022[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2729, 16 mar. 2022, p. 30.
Origem: Processo n. 42563-0/2021 – Acórdão n. 11/2022 - Tribunal Pleno.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações posteriores.] 

Dispõe sobre alterações do Regimento Interno.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, 116, XII, parágrafo único, e 167 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no arts. 5º, XIII, e 188 a 192, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 11/2022 - Tribunal Pleno, Processo nº 425630/21,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 290 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 290. Fica vedada a concessão de certidão liberatória para entidade da administração pública direta ou indireta, no âmbito dos poderes estaduais e municipais, enquanto caracterizada sua inadimplência, relativa ao descumprimento de normas legais e atos normativos.” (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 11 de março de 2022.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639][bookmark: _Hlk68096993]Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente


image1.png




